
LRF,art. 55,inciso III,alínea “a” 
ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 105.546.627,86R$                   OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 4.656.574,44R$        
Caixa -R$                                        Depósitos -R$                         
Bancos -R$                                        Restos a Pagar processados 4.656.574,44R$        
      Conta Movimento -R$                                             Do Exercício 4.573.069,80R$        
      Contas Vinculadas -R$                                             De Exercícios Anteriores 83.504,64R$             
Aplicações Financeiras 105.546.627,86R$                   Outras Obrigações Financeiras -R$                         

Outras Disponibilidades Financeiras
SUBTOTAL 105.546.627,86R$                   SUBTOTAL R$ 4.656.574,44

TOTAL 105.546.627,86R$                   R$ 105.546.627,86
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III) R$ 53.316.156,71
SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II-III) R$ 47.573.896,71

REGIME PREVIDENCIÁRIO
ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
Caixa Depósitos
Bancos Restos a Pagar processados
      Conta Movimento Do Exercício
      Contas Vinculadas De Exercícios Anteriores
Aplicações Financeiras Outras Obrigações Financeiras
Outras Disponibilidades Financeiras

SUBTOTAL SUBTOTAL

TOTAL

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VII)
SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS(VIII)=(VI-VII)

DÉFICIT SUPERÁVIT R$ 47.573.896,71
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INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESADOS (I) -
SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESADOS (II) R$ 100.890.053,42

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESADOS (V)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESADOS (VI)
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